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RESUMO: No funcionamento da União Europeia, desde a origem que ficou consagrado o direito à utilização da própria língua nacional como uma característica de funcionamento. O uso da língua surge como característica, lema e direito na União Europeia. O regime linguístico é, ainda hoje, mais uma das facetas distintivas desta organização de integração no quadro internacional. Pretende-se nesta análise chamar a atenção para esta vertente de utilização das línguas oficiais que se revela de um meio de acesso ao direito e ao conhecimento em geral, por vezes pouco valorizada, mas extremamente reveladora da natureza da União Europeia.
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1. Introdução

É a língua que nos torna humanos, que confere uma identidade e singularidade culturais e a capacidade de comunicar com os outros
. Ora, a génese da União Europeia (UE) aconteceu com respeito pelo pluralismo dos povos da Europa
. O uso da língua surge como característica, lema e direito na União Europeia. Nasce o seu uso logo nas Comunidades Europeias, que tinham apenas preocupações sectoriais e económicas, em que a questão da língua foi a primeira a ser assegurada no Jornal Oficial em 1958. A diversidade constituiu uma característica intrínseca da construção europeia e também um seu princípio fundamental
 pois é através da sua língua que cada povo transmite o seu modo de sentir, que o distingue dos outros povos.
Tal como quando se fala dos direitos humanos, a língua é anterior e externa ao direito, embora com ele estabeleça laços. Ela nasceu com os próprios humanos, supõe-se que em África, mas passa a ser regulada pelo direito. As línguas da União Europeia são as faladas pela população dos Estados-Membros. Incluem não só as línguas oficiais, mas também algumas das regionais. As decisões tomadas pelas instituições da UE são traduzidas em todas as línguas oficiais e os cidadãos podem contactar aquelas e solicitar resposta em qualquer uma destas.
No continente europeu são falados mais de 60 idiomas, entre oficiais, regionais e dialectos. Normalmente, a cada país corresponde uma única língua oficial, mas nem sempre é assim
, os países podem ser trilingues, como a Bélgica (com o neerlandês, francês e alemão) ou bilingues, como a Finlândia (com o finlandês e o sueco), isto no universo da União Europeia. Depois, há os países onde, a par da língua oficial, encontramos línguas minoritárias, como na Espanha (com o catalão e o basco) e no Reino Unido (com o gaélico escocês).

A valorização desta vertente funciona como uma característica que identifica a União Europeia no universo das organizações internacionais e pode ser encontrada nos próprios Tratados institutivos, nos textos de direito derivado, na jurisprudência comunitária e na doutrina, conforme se pode ver pelos instrumentos utilizados e referenciados neste estudo. E o próprio mote da UE
 – “Unidos na diversidade” – traduz estes ideiais.
Torna-se tão mais relevante quanto ainda nos dias de hoje se comprova que, por exemplo, 61% dos portugueses não falam nenhuma língua estrangeira, segundo dados do Eurobarómetro
. Isto é, a meta traçada em 1995 pela União Europeia, de colocar os cidadãos a dominar três línguas estrangeiras, não foi de todo alcançada, embora certamente se encontrem grandes diferenças na realidade de país para país
.

2. O regime linguístico na União Europeia
O primeiro regulamento da UE sobre o seu regime linguístico foi aprovado em 1958 e mantém-se em vigor, com alterações
. Especificava que as línguas oficiais e de trabalho das então Comunidades Europeias eram o alemão, o italiano, o francês e o neerlandês, isto é, as línguas dos países membros da altura, o que vinha confirmado no artigo 248.º do texto originário da Tratado da Comunidade Económica Europeia
. À medida que mais países foram aderindo à hoje União Europeia, o número das línguas oficiais e de trabalho foi aumentando. Todavia, o número destas é inferior ao dos Estados-Membros, uma vez que algumas são comuns a mais do que um país. Por exemplo, na Bélgica, as línguas oficiais são o alemão, o francês e o neerlandês e, em Chipre, a maioria da população fala grego, que é a língua oficial do país.
Hoje, o artigo 3.º, n.º 3, § 4.º, do Tratado da União Europeia (TUE) estabelece como princípio estruturante o respeito pela riqueza da diversidade cultural e linguística da União. 

A União Europeia tem 24 línguas oficiais e de trabalho, conforme correspondência ao hoje artigo 55.º, n.º 1, do TUE que estabelece as línguas em que o tratado se encontra redigido: alemão, francês, neerlandês, italiano (desde 1958),  dinamarquês, inglês, (desde 1973), grego (desde 1981), português, espanhol (desde 1986), finlandês, sueco (desde 1995), checo, eslovaco, esloveno, estónio, húngaro, letão, lituano, maltês, polaco (desde 2004), búlgaro, irlandês, romeno (desde 2007)  e com a inclusão do croata em 2013 pelas alterações do Tratado de Adesão da Croácia à União Europeia
. O facto de uma língua ter estatuto de "língua oficial e de trabalho" implica, sobretudo, duas coisas: a correspondência com as instituições da UE pode processar-se em qualquer uma das línguas em causa e que os regulamentos e outros documentos legislativos da UE são publicados, nomeadamente no Jornal Oficial, em todas as línguas oficiais e de trabalho.  
Devido a condicionalismos de tempo e orçamentais, relativamente poucos documentos de trabalho são traduzidos para todas as línguas. Regra geral, a Comissão Europeia utiliza o inglês, o francês e o alemão como línguas processuais, enquanto as línguas das traduções que o Parlamento Europeu fornece variam consoante as necessidades dos deputados. Houve já um momento em que se apurou que 55% dos textos eram redigidos em inglês. Curiosamente, as línguas de trabalho da União Europeia não coincidem já com as línguas mais faladas no mundo, onde apenas o inglês de insere (com 328 milhões), pois equipara-se ao espanhol (com 329 milhões) e todas superadas pelo mandarim (com 845 milhões)
. O alemão já representa apenas 90 milhões e o francês não tem sequer relevância entre as 10 línguas mais faladas.
É portanto curioso notar que esta faculdade de a União Europeia permitir a utilização de 24 línguas oficiais surge como caracterizadora desta organização internacional, talvez de uma forma ímpar
. Tanto é assim que apenas no seio do funcionamento da UE assim acontece, do que é exemplo o regime que resulta da ainda em curso criação de um Tribunal Unificado de Patentes
, criado ao abrigo do direito comunitário mas não como um tribunal integrado na estrutura judiciária da UE. O enquadramento jurídico deste tribunal, previsto por um processo específico
 que obriga apenas os Estados-Membros aderentes, vem criar um sistema de patente única
, válida em todos os Estados da União Europeia aderentes, como alternativa, que se pensa mais barata de concretizar, ao mecanismo actual da patente europeia por convenção internacional
. Porém, o pedido pode ser feito em apenas três línguas: inglês, francês ou alemão, sendo certo, assim, que permanecerão os custos de tradução para todos os proponentes que não sejam oriundos de um país que utilize uma dessas línguas. Esta legislação tornou-se aplicável em 1 de Janeiro de 2014, embora ainda não em funcionamento pleno
, e já conta com alguns aspectos regulados como é o caso, precisamente, da tradução
.
3. A língua enquanto direito fundamental
O direito originário veio consagrar um elenco inicial dos direitos que integram o estatuto de cidadania europeia, no artigo 20.º, n.º 2, alínea d), do TFUE
, depois replicado no artigo 41.º
 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
, nomeadamente, ao dispor como direito fundamental o Direito a uma boa administração, e, no seu n.º 4: “Todas as pessoas têm a possibilidade de se dirigir às instituições da União numa das línguas dos Tratados, devendo obter uma resposta na mesma língua.” 
Para que o direito de cada cidadão da União a se dirigir às instituições europeias em qualquer língua oficial da União seja integralmente respeitado e aplicado, há que velar por que todas as consultas públicas sejam objecto de um tratamento equitativo e por que não se verifiquem discriminações linguísticas entre as consultas
, relacionando-se então directamente a aplicação do regime linguístico com a política de acesso aos documentos da UE.
Tendo em conta este direito dos cidadãos europeus, é possível encontrarmos determinações específicas a corroborá-lo em algumas matérias, como é o caso do contencioso nas instâncias comunitárias, que veremos mais abaixo, ou em documentos muito específicos, como, por exemplo, em matéria de inspecções às empresas nas averiguações efectuadas pela Comissão ao abrigo das normas de direito da concorrência, permitindo às empresas utilizar a língua do país membro em que estão sedeadas para as comunicações com a Comissão
.
E, antes disso, o artigo 22.º
 da Carta, estabelece a Diversidade cultural, religiosa e linguística, embora em moldes um pouco brandos: “A União respeita a diversidade cultural, religiosa e linguística.” 

4. Outras línguas
A consagração da língua como direito fundamental vai mais longe no direito da União Europeia, visto que a diversidade é inerente à construção europeia. Assim, a União Europeia tem uma preocupação que se entende às línguas regionais e minoritárias
, aí, de novo, com recurso ao citado artigo 22.º da Carta.
Bem assim, ao mencionado artigo 55.º, n.º 1, do TUE teremos que acrescentar a consulta do seu n.º 2, aditado pelo Tratado de Lisboa, que se refere à possibilidade de tradução oficial do Tratado para qualquer outra língua que os Estados-Membros determinem, disposição que se deverá ler com a Declaração n.º 16 anexa ao Tratado de Lisboa, no respeito pela riqueza da diversidade cultural e linguística da União.
Na União Europeia, contam-se mais de 60 comunidades autóctones que falam uma língua regional ou minoritária. Estima-se em cerca de 40 milhões o número de cidadãos da UE que utiliza regularmente uma língua regional ou minoritária. A definição de língua regional ou minoritária dada por muitos Estados-Membros da UE é a utilizada na Carta Europeia das Línguas Regionais e Minoritárias
, um tratado assinado no âmbito do Conselho da Europa. Este tratado define as línguas regionais ou minoritárias como "línguas tradicionalmente utilizadas por uma parte da população de um Estado que não sejam dialectos das línguas oficiais desse Estado nem línguas de populações migrantes ou línguas criadas artificialmente".
Esta definição abrange uma grande variedade de línguas. A mais divulgada é o catalão, falado por cerca de 7 milhões de pessoas em Espanha, em França e na cidade de Alghero, na Sardenha. A maior parte dos seus falantes vive nas Comunidades Autónomas espanholas, onde essa língua é falada pela maioria da população e goza do estatuto de língua oficial, paralelamente ao espanhol. As línguas regionais ou minoritárias podem também ter um estatuto oficial, como é o caso do irlandês e do luxemburguês que, não obstante o seu estatuto de línguas nacionais nos respectivos países, partilham, em graus diversos, muitas características das línguas regionais ou minoritárias.

Por esta razão, as instituições, nomeadamente o Conselho, preocupam-se especificamente em fixar a utilização de línguas adicionais
. A diversidade linguística é um elemento fundamental da cultura europeia e do diálogo intercultural, e a capacidade de comunicar numa língua que não a língua materna é reconhecida como uma das competências essenciais que os cidadãos devem procurar adquirir
.
5. A publicação do Jornal Oficial da União Europeia 

A publicação do Jornal Oficial da União Europeia acompanha passo a passo a matéria de diversidade linguística na União Europeia. A existência de diversas línguas na União Europeia representa uma dificuldade para o acesso à legislação a nível europeu, visto que uma determinada informação catalogada só é realmente útil se o utilizador a puder entender
. Os serviços de tradução, que garantem que a legislação adoptada a nível da UE seja directamente compreensível e comunicada em simultâneo em todas as línguas da União, enfrentam um desafio ainda mais difícil pela própria natureza das informações jurídicas. 
Em 23 de Julho de 1952, com a entrada em vigor do Tratado CECA e prepara-se a publicação do Jornal Oficial da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço.

A publicação desenvolve-se na década de 60 
 e é em 1969 que o Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Europeias, editora das instituições, agências e outros órgãos da União Europeia, se constitui oficialmente como órgão independente no Luxemburgo
. Embora o Serviço só se tenha constituído oficialmente como órgão independente em 1969, as suas origens remontam ao serviço das publicações da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, que publicou o Jornal Oficial da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço a partir de 1952, publicado o primeiro número em quatro línguas (alemão, francês, italiano e neerlandês) em 30 de Dezembro de 1952
. A Internet teve um impacto considerável no aumento da difusão da informação comunitária em grande parte alimentada e gerida pelo Serviço das Publicações no portal integrado de legislação EUR-Lex/CELEX, plataformas em funcionamento que disponibilizam directa e gratuitamente todo o direito europeu
.


Com a entrada em vigor do primeiro alargamento das Comunidades, em 1 de Janeiro de 1973, o Jornal Oficial das Comunidades Europeias passa a ser publicado em 6 línguas (até aí era-o em 4). Em 1 de Janeiro de 1986, com a entrada em vigor do terceiro alargamento das Comunidades, passa a ser publicado em 9 línguas (até aí era-o em 7). Mais tarde, com a entrada em vigor do quarto alargamento das Comunidades, em 1 de Janeiro de 1995, passa para 11 línguas (até aí era-o em 9). Em1 de Fevereiro de 2003, com a entrada em vigor do Tratado de Nice
 altera-se a designação do Jornal Oficial das Comunidades Europeias para Jornal Oficial da União Europeia
, por força da alteração do actual artigo 297.º TFUE pelo Tratado de Nice.

Os jornais oficiais estão assim disponíveis nas línguas oficiais dos Estados-Membros a partir da data da respectiva adesão – hoje 24 línguas
. A legislação em vigor na data da adesão é traduzida e publicada em edições especiais.

Desde 1998, está disponível na base EUR-Lex uma versão electrónica com todas as edições impressas. Todos os JO estão actualmente a ser digitalizados e gradualmente carregados em formato PDF no EUR-Lex. Todos os textos publicados no JO podem também ser consultados (em formato PDF, TIF e/ou HTML) através das funções de pesquisa do sítio Web no acesso electrónico do direito da União Europeia. 

A partir de 1 de julho de 2013 apenas a edição electrónica do Jornal Oficial faz fé e produz efeitos jurídicos
, no endereço electrónico http://eur-lex.europa.eu .

O princípio da publicidade dos actos da UE pretende servir os princípios da legalidade, da igualdade e proibição do arbítrio, da transparência e da segurança jurídica e da protecção da confiança dos cidadãos e residentes da UE. 

De 1952 a 1957, o Jornal Oficial tinha uma série A única que foi substituída pela série P a partir de 1958. A série P foi publicada de 1958 a 1967. As séries L e C foram introduzidas em 1968, ambas actualmente com desdobramentos:
- série L: são publicados os actos legislativos (regulamentos, directivas e decisões) e os orçamentos; os actos não legislativos que abrangem acordos internacionais e outros regulamentos, directivas, decisões, recomendações, orientações, regulamentos internos e de processo e actos adoptados por instâncias criadas por acordo internacional; actos respeitantes aos Espaço Económico Europeu;

- série C: são publicadas resoluções, recomendações e pareceres; comunicações, que incluem acordos interinstititucionais, declarações comuns e comunicações oriundas de instituições, órgãos e organismos da UE; actos preparatórios, incluindo iniciativas dos Estados-Membros; publicadas informações com origem na UE, nos Estados-Membros e em Estados terceiros; pareceres relativos a procedimentos administrativos e jurisdicionais, juntamente com procedimentos relativos à execução da política comercial comum e à concorrência e ainda outros soltos que não se encaixam nas anteriores divisões
.


Para além dos actos do artigo 288.º do TFUE, são ainda publicados no Jornal Oficial os seguintes documentos: as propostas da Comissão; as posições comuns aprovadas pelo Conselho e as respectivas notas justificativas, bem como as posições do Parlamento Europeu; as decisões-quadro; as convenções elaboradas pelo Conselho; as convenções assinadas entre os Estados-Membros; os acordos internacionais celebrados pela União. Tanto quanto possível, são também publicados no Jornal Oficial os seguintes documentos: as iniciativas apresentadas ao Conselho por um Estado-Membro; as posições comuns; as directivas e as decisões que não as típicas, as recomendações e os pareceres. Cada instituição poderá definir livremente no respectivo regulamento interno que outros documentos devem ser publicados no Jornal Oficial
.


O conjunto de todo o direito comunitário forma o acervo comunitário ou acquis communautaire, que todos os Estados-Membros devem respeitar e a que qualquer candidato a Estado-Membro tem que aderir como um todo, daí a importância deste meio de conhecimento. O acesso à legislação é, portanto, crucial no contexto da União Europeia
 e, crê-se, fica bem assegurado.
6. As línguas nos tribunais da União Europeia
Uma vez que cada Estado-Membro tem a sua própria língua e o seu sistema jurídico específico, o Tribunal de Justiça da União Europeia é necessariamente uma instituição multilingue. O seu regime linguístico não tem equivalente em nenhuma outra jurisdição do mundo, visto que cada uma das línguas oficiais da União pode ser língua de processo. O Tribunal de Justiça é, com efeito, obrigado a respeitar um multilinguismo integral devido à necessidade de comunicar com as partes na língua do processo e de assegurar a difusão da sua jurisprudência em todos os Estados-Membros.

Até porque, também os tribunais nacionais são parte do sistema judiciário da União Europeia, como tribunais comuns de aplicação do direito da União. A União Europeia é uma “comunidade de direito”
, conforme entendimento já de há muito do Tribunal de Justiça da União Europeia, que se concretiza também através dos seus aplicadores que são os juízes nacionais, que constituem um agente essencial do sistema jurisdicional da União Europeia, nomeadamente nos casos de aplicabilidade directa das suas normas. 

O Tribunal de Justiça da União Europeia compreende hoje o próprio Tribunal de Justiça, em seguida, desde 1988, o Tribunal Geral, e, desde 2005, o Tribunal da Função Pública da União Europeia
. As regras relativas ao regime linguístico do processo constam do Regulamento de Processo
. Nas acções e recursos perante estas instância europeias, a língua utilizada na petição (que pode ser qualquer uma das línguas oficiais da União Europeia, sem prejuízo da aplicação de disposições específicas) passa a ser a língua do processo. Todos os actos do processo serão praticados na língua adoptada ou traduzidos para a língua em que decorre a tramitação, considerando que todo o cidadão europeu confrontado com a justiça de um Estado-Membro tem o direito, para a sua defesa, de aceder aos documentos traduzidos na sua língua materna, de modo a evitar qualquer tipo de discriminação com base na língua
. Há, é claro, que ter em conta as dificuldades específicas de tradução em todas as línguas oficiais o que inevitavelmente representa um custo e, mais até, uma demora processual
.
Nos reenvios prejudiciais, modo de colaboração entre os tribunais nacionais e o Tribunal de Justiça por forma a garantir a uniformidade na interpretação do direito da União, conforme o artigo 267.º do TFUE, a língua do processo é a língua do órgão jurisdicional nacional que submete a questão em dúvida ao Tribunal de Justiça
. 

Os debates na fase oral são objecto de interpretação simultânea, consoante as necessidades, em diferentes línguas oficiais da União Europeia. 

Os juízes deliberam, sem intérpretes, numa língua comum que, tradicionalmente, é o francês
. 
A língua é, então, o principal utensílio dos agentes da justiça
. Por estas razões, no âmbito da formação judiciária, nos termos dos artigos 81.º e 82.º do TFUE, a formação multilinguística surge muito importante uma vez que estudos demonstram que apenas um número relativamente reduzido de juízes falam uma língua estrangeira suficientemente bem para poderem participar activamente na formação judiciária noutros Estados-Membros
. É neste ponto que se considera que as universidades poderiam preparar cursos de formação com formação linguística (com especial ênfase na terminologia jurídica) que seriam também estendidos aos profissionais do direito, a organismos profissionais, a professores e estudantes de direito
. Dito de outra forma, o actual nível de formação em línguas estrangeiras, também em conjugação com o actual nível de conhecimento do direito comunitário, aliás, é insuficiente e limita o pleno exercício das possibilidades de cooperação judiciária. A necessidade de aumentar o conhecimento geral dos juízes nacionais em matéria de línguas estrangeiras é urgente porque é do interesse público europeu desenvolver as competências linguísticas dos membros do poder judicial dos Estados-Membros, por exemplo, através de intercâmbio judiciário
.
4. Notas finais

Vem do mito da Torre de Babel
 que a confusão linguística surge como um entrave no caminho para alcançar do Céu, mas não é este o caso da vida da União Europeia. Nesta organização internacional, talvez de uma forma ímpar, a diversidade de línguas foi, desde o primeiro momento, encarada como uma circunstância fundadora e os meios foram preparados para fazer chegar a todos os membros o direito e o conhecimento. O endereço oficial da UE é um exemplo claro de como a diversidade linguística não é um entrave. Porém, não de modo absoluto, há ainda documentos de trabalho, e mesmo finais, que não se encontram em todas as línguas
 ou até parcelas do organigrama da UE
. 
Por um lado, esta faceta de acessibilidade acarreta custos elevados e um exigente trabalho simultâneo de tradução e, por outro lado, cada vez mais algumas línguas se tornam de uso universal, como o inglês e o espanhol, porém, aplaude-se o funcionamento permanente e quase abrangente das informações da União Europeia em todas as línguas reconhecidas como oficiais e a protecção pelas línguas minoritárias. Também, cada vez mais este aspecto de acessibilidade ao direito e ao conhecimento é tido em conta na documentação produzida.
Ainda assim, há um caminho ainda a trilhar no sentido da formação em matéria de línguas estrangeiras, não só dos profissionais do direito, como da população em geral.
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